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ALTERA A LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE
INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS BRINCADEIRAS PERIGOSAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º A Lei nº 16.341, de 13 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescida dos artigos 1º-A e 1º-B,
com a seguinte redação:

 

“  São consideradas brincadeiras perigosas:Art. 1º-A

 Jogos que consistem em cortar a passagem de ar para o cérebro,I –
provocando o desmaio;

 Brincadeira da rasteira;II –

 Brincadeira da roleta humana;III –

 Desafio do desodorante;IV –

 Desafio do spray congelante;V –

 Desafio da canela;VI –

 Outros desafios que remetam a uma sensação de euforia ouVII –
alucinação.
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 No âmbito das escolas públicas e privadas do Estado do Ceará, aArt. 1º-B
Semana Estadual de Mobilização e Conscientização sobre as Brincadeiras
Perigosas tem como objetivos:

 Conscientizar e orientar crianças e adolescentes sobre os riscos deI –
brincadeiras, no ambiente escolar ou fora dele, que podem causar sequelas
irreparáveis ou levar ao óbito;

 Incentivar o engajamento de pais ou responsáveis, no sentido deII –
estimular o diálogo destes com os filhos, para que possam entender como
está o comportamento desses e se estão passando por algum problema sério;

 Colaborar para que os educadores estejam atentos a possíveisIII –
mudanças comportamentais e sinais físicos dos alunos;;

 Realizar debates a respeito do assunto, com ensinamentos que visem àIV –
conscientização dos riscos advindos das práticas dessas brincadeiras;

 Estimular as crianças e adolescentes a procurarem um adulto de suaV –
confiança, se estiverem sendo induzidas a praticarem brincadeiras perigosas
ou informarem, caso saibam de alguém praticando jogos de risco;

 Contribuir para que, ao longo do ano letivo, as equipes pedagógicasVI –
desenvolvam atividades voltadas a combater as brincadeiras violentas.

 

Art. 2º As demais previsões da Lei nº 16.341, de 13 de setembro de 2017, permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo perfectibilizar a redação originária da Lei nº 16.341, de 13 de
setembro de 2017, acrescendo a esta os artigos 1º-A e 1º-B de modo a ampliar suas previsões no sentido
de delimitar as brincadeiras ditas como perigosas e dispor sobre ações e os objetivos a serem perseguidos
especificamente no âmbito escolar.

Cumpre ressaltar que esta iniciativa não padece de inconstitucionalidade, uma vez que não adentra nas
competências privativas do Governador do Estado, previstas no rol de incisos do §2º do art. 60 da
Constituição Estadual, tampouco dispõe sobre competências privativas da União.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na
discussão e pretendida aprovação deste Projeto.
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DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI N.º 00408/2024

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RÉGIA

EMENTA: “ALTERA A LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI A
SEMANA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS
BRINCADEIRAS PERIGOSAS.”

 

PARECER

 

DO PREÂMBULO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

Dispõe o projeto:

Art. 1º A Lei nº 16.341, de 13 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescida dos artigos
1º-A e 1º-B, com a seguinte redação:

Art. 1º- A São consideradas brincadeiras perigosas:

Jogos que consistem em cortar a passagem de ar para o cérebro,

I – provocando o desmaio;

II - Brincadeira da rasteira;

III – Brincadeira da roleta humana;

III – Desafio do desodorante;
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IV – Desafio do spray congelante;

V – Desafio da canela;

VI – Outros desafios que remetam a uma sensação de euforia ou

VII – alucinação.

Art. 1º - B No âmbito das escolas públicas e privadas do Estado do Ceará, a
Semana Estadual de Mobilização e Conscientização sobre as Brincadeiras
Perigosas tem como objetivos:

I - Conscientizar e orientar crianças e adolescentes sobre os riscos de Incentivar o
engajamento de pais ou responsáveis, no sentido de

II – estimular o diálogo destes com os filhos, para que possam entender como está
o comportamento desses e se estão passando por algum problema sério;

Colaborar para que os educadores estejam atentos a possíveis

III – Colaborar para que os educadores estejam atentos a possíveis mudanças
comportamentais e sinais físicos dos alunos;

IV – Realizar debates a respeito do assunto, com ensinamentos que visem à
conscientização dos riscos advindos das práticas dessas brincadeiras;

V – Estimular as crianças e adolescentes a procurarem um adulto de sua
confiança, se estiverem sendo induzidas a praticarem brincadeiras perigosas ou
informarem, caso saibam de alguém praticando jogos de risco;

VI – Contribuir para que, ao longo do ano letivo, as equipes pedagógicas
desenvolvam atividades voltadas a combater as brincadeiras violentas.

Art. 2º As demais previsões da Lei nº 16.341, de 13 de setembro de 2017, permanecem
inalteradas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

A parlamentar justifica a propositura da seguinte forma:

“Esta proposição tem como objetivo perfectibilizar a redação originária da Lei nº
16.341, de 13 de setembro de 2017, acrescendo a esta os artigos 1º-A e 1º-B de
modo a ampliar suas previsões no sentido de delimitar as brincadeiras ditas como
perigosas e dispor sobre ações e os objetivos a serem perseguidos especificamente
no âmbito escolar.

Cumpre ressaltar que esta iniciativa não padece de inconstitucionalidade, uma vez
que não adentra nas competências privativas do Governador do Estado, previstas
no rol de incisos do §2º do art. 60 da Constituição Estadual, tampouco dispõe
sobre competências privativas da União.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio
dos nobres pares na discussão e pretendida aprovação deste Projeto. ”
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DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º, da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022–Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(…)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.
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O presente Projeto de Lei visa a introduzir alterações na Lei nº 16.341/2017, que instituiu a Semana
Estadual de Mobilização e Conscientização sobre as Brincadeiras Perigosas. As modificações propostas
incluem a adição dos artigos 1º-A e 1º-B, que definem as chamadas "brincadeiras perigosas" e
especificam os objetivos a serem atingidos pelas atividades de conscientização nas escolas públicas e
privadas do Estado.

As brincadeiras mencionadas incluem jogos e desafios que colocam em risco a saúde e integridade
física e mental dos participantes, como o corte de passagem de ar ao cérebro, a "brincadeira da
rasteira", a "roleta humana", além de outros desafios que possam provocar euforia ou alucinação. O
Projeto também estabelece que a Semana de Mobilização nas escolas tenha como principais metas a
conscientização dos estudantes, a participação dos pais, o engajamento dos educadores e a criação de
um ambiente escolar atento e seguro.

O Projeto de Lei se encontra formalmente adequado, respeitando os parâmetros constitucionais que
delimitam a competência legislativa estadual, em especial no tocante à saúde pública e à educação,
áreas de relevância para a proteção da infância e adolescência, conforme estabelece o artigo 227 da
Constituição Federal, que impõe ao Estado o dever de assegurar, com prioridade, os direitos das
crianças e adolescentes à vida, à saúde e à dignidade.

A proposta está em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/90),
que, em seu artigo 4º, atribui à família, à comunidade, à sociedade em geral e ao poder público o dever
de garantir com absoluta prioridade a proteção integral de crianças e adolescentes.

Recomenda-se, apenas por respeito à boa técnica legislativa, que sejam feitas: uma emenda de redação
do inciso I do Art. 1º, com o fito de que ele adote o seguinte texto: “I – Jogos que consistem em cortar
a passagem de ar para o cérebro, provocando o desmaio;”; uma emenda supressiva do inciso VII do art.
1º e uma emenda modificativa do inciso VI do art. 1º, com o escopo de que ele adote a seguinte
redação: “VI – Outros desafios que remetam a uma sensação de euforia ou alucinação”. Tudo isso é
sugerido com espeque no art. 222, §§2º, 3º e 6º, do Regimento Interno da Alece.

Nesses termos, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos o presente parecer favorável à
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei, com a ressalva do cumprimento da emenda acima
sugerida.

 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do projeto de lei em
exame, razão pela qual se emite  à regular e regimental tramitação doPARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei n.º 408/2024.

Recomenda-se, apenas por respeito à boa técnica legislativa, que sejam feitas: uma emenda de
redação do inciso I do Art. 1º, com o fito de que ele adote o seguinte texto: “I – Jogos que
consistem em cortar a passagem de ar para o cérebro, provocando o desmaio;”; uma emenda
supressiva do inciso VII do art. 1º e uma emenda modificativa do inciso VI do art. 1º, com o
escopo de que ele adote a seguinte redação: “VI – Outros desafios que remetam a uma sensação
de euforia ou alucinação”. Tudo isso é sugerido com espeque no art. 222, §§2º, 3º e 6º, do
Regimento Interno da Alece.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Samapio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 408/2024, DE
AUTORIA DA DEPUTADA LUANA RÉGIA, QUE ALTERA A
LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI
A SEMANA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS BRINCADEIRAS
PERIGOSAS.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 408/2024, de autoria da Deputada Luana Régia, que institui altera a lei nº 16.341, de 13
de setembro de 2017, que institui a Semana Estadual de Mobilização e Conscientização sobre as Brincadeiras Perigosas.

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar aponta que:

“Esta proposição tem como objetivo perfectibilizar a redação originária da Lei nº 16.341, de 13 de
setembro de 2017, acrescendo a esta os artigos 1º-A e 1º-B de modo a ampliar suas previsões no
sentido de delimitar as brincadeiras ditas como perigosas e dispor sobre ações e os objetivos a serem
perseguidos especificamente no âmbito escolar.”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável com ressalvas à regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do
mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia
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Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do projeto de lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela Constituição
Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

Conforme prevê o artigo 60, da Constituição do Estado do Ceará, compete ao parlamentar estadual a iniciativa de leis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais”

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos termos não só da
Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo,
com a sanção do Governador do Estado.

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento, sua admissibilidade e
constitucionalidade. Sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames legais previstos nas Constituições
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Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta casa e na legislação específica.

Certo da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e da justificativa apresentada fundamentando o projeto
é oportuna a aprovação nesta Casa Legislativa.

Desta feita, apresentamos PARECER FAVORÁVEL o PROJETO DE LEI Nº 408/2024, conforme termos acima
expostos.

Este é o parecer.

GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO ESTADUAL - PT
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Lia Gomes

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas:

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA JÔ FARIAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA EM EXERCÍCIO
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GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
19/11/2024

PARECER – 13.11.2024

 

COMISSÃO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0408/2024

Autora: Deputada Luana Régia

Relatora: Deputada Lia Gomes

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 00408/2024 QUE
ALTERA A LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017,
QUE INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO
E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS BRINCADEIRAS
PERIGOSAS.

 

I - DO RELATÓRIO

A Exma. Deputada Luana Régia submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº
0408/2024 “QUE ALTERA A LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI A
SEMANA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS
BRINCADEIRAS PERIGOSAS”.

A presente propositura foi lida na 45ª (quadragésima quinta) sessão ordinária da segunda sessão
legislativa da trigésima primeira legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 29 de maio
de 2024.

Logo após, o processo foi objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo
emitido Parecer nos seguintes termos:
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do
projeto de lei em exame, razão pela qual se emite PARECER FAVORÁVEL à
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei n.º 408/2024.

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo
obtido Parecer Favorável.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Infância e
Adolescência a fim de ser apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Conforme já exposto, trata o presente de Projeto de Lei nº 0408/2024 que altera a Lei nº 16.341, de 13 de
setembro de 2017, que institui a semana estadual de mobilização e conscientização sobre as brincadeiras
perigosas.

Nesse contexto, é imperioso destacar trecho da justificativa do referido Projeto de Lei:

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo perfectibilizar a redação originária da Lei nº
16.341, de 13 de setembro de 2017, acrescendo a esta os artigos 1º-A e 1º-B de
modo a ampliar suas previsões no sentido de delimitar as brincadeiras ditas como
perigosas e dispor sobre ações e os objetivos a serem perseguidos especificamente
no âmbito escolar. Cumpre ressaltar que esta iniciativa não padece de
inconstitucionalidade, uma vez que não adentra nas competências privativas do
Governador do Estado, previstas no rol de incisos do §2º do art. 60 da
Constituição Estadual, tampouco dispõe sobre competências privativas da União.
Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio
dos nobres pares na discussão e pretendida aprovação deste Projeto.

Dito isso, urge consignar que a proteção das crianças e adolescentes é uma pauta de extrema importância
e relevância para o nosso Estado.

A medida apresentada é útil e eficaz, haja vista que visa promover uma reflexão sobre as brincadeiras
perigosas para crianças, buscando delimitar essas brincadeiras e dispor sobre ações e os objetivos a serem
perseguidos especificamente no âmbito escolar.

Dessa forma, o referido projeto de lei será de extrema valia, configurando-se como uma importante
ferramenta para garantir a dignidade e a integridade das crianças do nosso Estado.

Ademais, é sempre necessário reforçamos a necessidade da ampliação de políticas públicas voltadas à
proteção à criança, culminando na garantia dos seus direitos básicos.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, diante dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao Projeto de Lei nº 00408/2024 de autoria da DeputadaFAVORAVELMENTE
Luana Régia.

Fortaleza, 13 de novembro de 2024.

É o Parecer, s.m.j.
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DEPUTADA LIA GOMES

 

DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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PARECER
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

PARECER SOBRE   O PROJETO DE LEI Nº 408/2024

(Autoria da Deputada Estadual Luana Régia)

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 408/2024, proposto pela Deputada Estadual Luana Régia, que “Altera a Lei
nº 16.341, de 13 de setembro de 2017, que institui a Semana Estadual de Mobilização e Conscientização
sobre as Brincadeiras Perigosas.”

Em sede de justificativa, a Deputada autora sustenta que:

“Esta proposição tem como objetivo perfectibilizar a redação
originária da Lei nº 16.341, de 13 de setembro de 2017, acrescendo a
esta os artigos 1º-A e 1º-B de modo a ampliar suas previsões no
sentido de delimitar as brincadeiras ditas como perigosas e dispor
sobre ações e os objetivos a serem perseguidos especificamente no
âmbito escolar (...)”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. A Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo Deputado
Estadual Guilherme Sampaio, que foi deliberado na 27ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada no dia
05 de novembro de 2024. Ademais, o Projeto teve parecer favorável emitido pela Deputada Estadual Lia
Gomes, que foi aprovado na 4ª Reunião Ordinária da Comissão de Infância e Adolescência, realizada em
17 de dezembro de 2024.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito da iniciativa dentro da competência temática
da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP).
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, que designou o Parlamentar subscrito como relator da
matéria, passa-se a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Acerca do Projeto, este se faz necessário na medida em que objetiva promover reflexão e ações sobre as
brincadeiras perigosas para crianças, buscando delimitar essas brincadeiras e dispor sobre ações e os
objetivos a serem perseguidos especificamente no âmbito escolar.

A Propositura, a partir de seus dispositivos, que indicam mecanismos de prevenção contra as brincadeiras
perigosas bem como lista alguns exemplos dessas práticas que devem ser combatidas, sob a óptica da
competência temática da CTASP, fundamentam sua pertinência meritória, pois a Administração e o
Serviço Público serão aperfeiçoados com a aprovação da matéria, sobretudo no ambiente escolar.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória da PROJETO DE LEI Nº 408/2024,
apresentamos  à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido trâmitePARECER FAVORÁVEL
legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEP GUILHERME LANDIM
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Dra. Silvana

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER
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GABINETE DA DEPUTADA DRA. SILVANA

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 408/2024

AUTORIA: LUANA RÉGIA

ALTERA A LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017,
QUE INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
MOBILIZAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS
BRINCADEIRAS PERIGOSAS.

1. RELATÓRIO

Este relatório refere-se ao Projeto de Lei nº 408/2024 proposto pela nobre Deputada Luana Régia, o qual
ALTERA A LEI Nº 16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI A SEMANA
ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS BRINCADEIRAS
PERIGOSAS.

O projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria e a Comissão de
Constituição e Justiça emitiram parecer favoráveis.

É o Relatório

 

2. VOTO

O referido Projeto de Lei visa a alterar a Lei que Institui a semana estadual de mobilização e
conscientização sobre doenças perigosas acrescentando novas brincadeiras.

Conforme esclarecido pelo parecer da Procuradoria, a matéria em apreciação encontra-se em perfeita
sintonia com os ditames legais.

Quanto ao aspecto legal, encontra-se em consonância conforme os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, de
nossa Constituição Estadual:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias;26 de 31

(…)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

Portanto, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

Ante o exposto, à guisa das considerações acima expedidas e no que nos compete analisar quanto ao
mérito, emitimos o  a regular tramitação do projeto de Lei nº 408/2024, dePARECER FAVORÁVEL
autoria da nobre deputada Luana Régia.

É o parecer.

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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40 de 43



41 de 43



42 de 43



Fortaleza, 23 de maio de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº095 | Caderno 1/4 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.780, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA PREFEITO FRANCISCO DE PAIVA TAVARES (CHICO TAVARES) O TRECHO DA RODOVIA
LOCALIZADO ENTRE A BR-020 (CARIDADE) E O DISTRITO DE SÃO DOMINGOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O trecho da rodovia de acesso entre a BR-020 (Caridade) e o Distrito de São Domingos recebe a denominação oficial de Prefeito Francisco

de Paiva Tavares (Chico Tavares).
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.263, de 21 de maio de 2025.
(Autoria: Luana Régia)

ALTERA A LEI Nº16.341, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
MOBILIZAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS BRINCADEIRAS PERIGOSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 16.341, de 13 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescida dos arts. 1.º-A e 1.º-B, com a seguinte redação:
“Art. 1.º-A. São consideradas brincadeiras perigosas:
I – jogos que consistem em cortar a passagem de ar para o cérebro, provocando o desmaio;
II – brincadeira de rasteira;
III – brincadeira da roleta humana;
IV – desafio do desodorante;
V – desafio do spray congelante;
VI – desafio da canela;
VII–- outros desafios que remetam a uma sensação de euforia ou alucinação.
Art. 1.º-B. No âmbito das escolas públicas e privadas do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Mobilização e Conscientização sobre as Brinca-
deiras Perigosas tem como objetivos:
I – conscientizar e orientar as crianças e adolescentes sobre os riscos de brincadeiras, no ambiente escolar ou fora dele, que podem causar sequelas
irreparáveis ou levar a óbito;
II – incentivar o engajamento de pais ou responsáveis, no sentido de estimular o diálogo destes com os filhos, para que possam entender como está
o comportamento deles e se estão passando por algum problema sério;
III – colaborar para que os educadores estejam atentos a possíveis mudanças comportamentais e sinais físicos dos alunos;
IV – realizar debates a respeito do assunto, com ensinamentos que visem à conscientização dos riscos advindos das práticas dessas brincadeiras;
V – estimular as crianças e adolescentes a procurarem um adulto de sua confiança, se estiverem sendo induzidos a praticarem brincadeiras perigosas
ou informarem, caso saibam de alguém praticando jogos de risco;
VI – contribuir para que, ao longo do ano letivo, as equipes pedagógicas desenvolvam atividades voltadas a combater as brincadeiras violentas.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.264, de 21 de maio de 2025.
(Autoria: Renato Roseno)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Advogado Marcelo Ribeiro Uchôa, natural da cidade do Rio de Janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.265, de 21 de maio de 2025.
(Autoria: Moésio Loiola coautoria Sérgio Aguiar)

DENOMINA FRANCISCO DÁRIO MARTINS A CE-323, NO TRECHO QUE LIGA A SEDE DE CARNAUBAL
A INHUÇÚ, DISTRITO DE SÃO BENEDITO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Dário Martins a CE-323, no trecho que liga a sede de Carnaubal a Inhuçú, Distrito de São Benedito.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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